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REQUERIMENTO Nº___________

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Trago o presente, em função dos recorrentes descartes de entulhos e lixos em diversos pontos da região do Matão, para que sejam indicadas quais práticas para tratamento desses materiais estão sendo adotadas pela Administração, especialmente no que se refere ao descarte de entulho decorrente de demolição de obra particular em rua de acesso às chácaras, na região em referência.

CONSIDERANDO que é papel desta Casa de Leis legislar no Município de Sumaré, bem como realizar a fiscalização dos serviços públicos municipais para garantir que a população seja atendida em seus direitos;

CONSIDERANDO o Art. 195 do Regimento Interno desta Casa;

CONSIDERANDO o Parágrafo único do art. 23 da Lei Orgânica do Município de Sumaré; 

CONSIDERANDO o art. 97 e seu Parágrafo Único da Lei nº  4.676/2008 – Código de Obras do Município de Sumaré, que proíbe expressamente o descarte de entulho em via pública e obriga o proprietário da obra a destinar regularmente o material por meio de caçambas regulamentadas;

CONSIDERANDO que estamos em pleno verão, com grande quantidade de precipitação pluviométrica e na iminência de novo surto de DENGUE; 

	CONSIDERANDO que a limpeza e a devida manutenção da zeladoria municipal são fundamentais para garantir as condições sanitárias para a população, especialmente no que tange ao controle de pragas urbanas como escorpiões, baratas, ratos e mosquitos (destacadamente o aedes aegypti, transmissor de vírus como dengue, zika e chikunguya);
	

Ocorre que em diligências em vários bairros do Matão, este Vereador se deparou com grande quantidade de entulho, decorrente de remoção de materiais de construção de obra particular, despejado na Rua Severino Soares da Silva (conforme imagens anexas), no acesso a chácaras, pesqueiros e residências, sob a alegação de que a orientação tenha sido emitida por servidor da Regional Matão.

Ora, a via encontra-se intransitável em função da quantidade de tijolos, ferragens, restos de concreto e todo tipo de resíduo de construção; situação inaceitável para os moradores da região. Não se pode normalizar a forma como a política de resíduos e coleta de entulho tem sido tratada em toda a região. Estão sendo criados verdadeiros bolsões de lixo e entulho em vários bairros. 

	Diante do exposto, questiono:

1. Há conhecimento da Administração Municipal sobre a orientação para a disposição dos entulhos de obra na entrada das chácaras e pesqueiros na Rua Severino Soares da Silva? Como se justifica tal situação? Quem é o Administrador Regional responsável pela autorização?
2. Qual a política de coleta e destinação do entulho recolhido na região?
3. Qual a programação da referida Regional para a realização de limpeza dos locais com entulho? Para onde estão sendo destinadas as coletas da referida Regional?
	 
	Dessa forma, acreditando que se tratam de informações importantes para a elaboração de estratégias que visem a melhor qualidade dos serviços em nosso município, trago o presente para discussão e submissão ao Plenário desta Casa.

Sala das Sessões, 04 de fevereiro de 2025.



Hélio Silva
Vereador Presidente
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